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Ponaria nº 25280 de 02 de fevereiro de 1998, 

EMENTA: Designação, dentre os membros do Colegtado, de Professores de 

Ensino Superior, para exercerem as fimções de Coordenador e 

Subcoordenador do Curso de Especialização, a nível de Pós-Graduação em 

Cardiolopia, realizado pelo Departamento de Medicina Clínica, um dos 
elementos básicos da Faculdade de Medicina, integrante do Centro de 

Ciencias Médicas. 

O REITOR da Universidade Federal Fliminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 

regimentais; 

Considerando o que prescreve o Regulamento dos Cursos de Pós-Gracduação, aprovado pela 

Resolução nº 172 «e 17 de setembro de 1997, do Conselho de Ensimo e Pesquisa; 

Considerando que à indicação dos Professores para as funções ocorreu em data anterior a publicação 

da Resolução nº 173/97 do Conselho de Ensino e Pesquisa; e 

Considerando finalmente, o que mais consta do processo nº 23060.0084 LI/O7A4, 

RESOLVE: 

| - Designar, a partir de 30 de setembro de 1907, dentre os membros do Colegiado, os Professores de 

Ensino Superior CARLOS AUGUSTO CARDOZO DE FARIA, da classe de Professor Adjunto, nível 4, 

matriculas UFF nº 6266-2 e SIAPE nº 6306402-1, e MARIA CÉLIA DE CARVALHO PARIZE, da classe do 

Professor Adjunto, nível 2, matriculas UFF nº 6431-4 e SIAPE nº 306904-4 ambos do Quadro Permanente da 

Universidade. para exercerem por 2 (dois) anos, os mattdatos de Coordenador e Subcoordenador, respectivamente, 

do Curso de Especialização, a nível de Pós-Graduação, em Cardiologia, realizado pelo Departamento de Medicina 

Clínica, um dos elementos básicos da Faculdade de Medicina, integrante do Centro de Ciências Medicas. 

2 - Esta designação não corresponde a finção gratificada. 

3 - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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Porana º 25,200 de USdefevercio de 1998. 

EMENTA: Designação, dentre os membros do Colegiado, de 

Professores de Ensino Superior, para exercerem as funções 

de Coordenador e Subcoordenador do Cuiso de 

Especialização, a nivel de Pós-Graduação em Plancjamento 

Ambiental, realizado pelo Departamento de Geografia, um 

dos elementos básicos do Instituto de Geociências, uilegrante 

do Centro de Estudos Gerais. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estululárias € 

regimentais; 

Considerando o que prescreve o Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação, aprovado pela 

Resolução nº 173 de 17 de setembro de 1997, do Conselho de Ensino é Pesquisa; 

Considerando que à indicação dos Professores para as funções ocorreu em data anterior a publicação 

da Resolução nº 173/97 do Conselho de Ensino é Pesquisa, é 

Considerando finalmente, 0 que consta do processo nº 23062.008358/07-15, 

RESOLVE: 

| - Designar, a partir de 7 de outubro de 1997, dentro os membros do Colegiado, os Professores de 

Ensino Superior JORGE LUIZ BARBOSA, da classe de Professor Assistente, nivel 3, matriculas UFE nº 1257-7 6 

SIAPE nº 311490-1, e MONICA COX DE BRITTO PEREIRA, da classe de Professor Assistente, nivel 3, 

matriculas UFF nº 1245-6 e SIAPE nº 311464-2, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para exercerem 

por 2 (dois) anos, os mandatos de Coordenador e Subcoordenador, respectivamente, do Curso de Especialização, à 

nivel de Pós-Graduação, em Planejamento Ambiental, realizado pelo Departamento de Geopralia, um dos 

elementos básicos do Instituto de Geociências, integrante do Centro de Estudos Gerais. 

2 - Esta designação não corresponde a função gralificada 

3 - Publique-se, registre-se e Cumpra-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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Porarian” 25.26] de 03 de fevereiro de 1998. 

EMENTA: Designação, dentre os membros do Colegiado, de . 

Professores de Ensino Superior, para exercerem as funções 

de Coordenadora e Subcoordenadora do Curso de 

Especialização, a nível de Pós-Graduação em Hematologia 

Clinica, realizado pelo Departamento de Medicina Clínica, 

um dos elementos básicos da Faculdade de Medicina, 

integrante do Centro de Ciências Médicas. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições lepais, estatutárias e 

regimentais; 

Considerando o que prescreve o Regulamento dos Cursos de Pos-Graduação, aprovado pela 
Resolução nº 173 de 17 de setembro de 1997, do Conselho de Ensino e Pesquisa; e 

Considerando. o que consta do processo nº 23069.031491/97-66, 

RESOLVE: 

| - Designar, à partir de 30 de ontubro de 1997, dentre os membros do Colegiado, os Professores de 

Ensino Superior MÔNICA KOPSCHITZ PRAXEDES LUSIS, da classe de Professor Adjunto, nível 2, matriculas 

UFF nº 8254-9 e SIAPE nº 308452-2, e OLGA MARIA DINIZ PEREIRA, da classe de Professor Assistente, 

nivel 1, matriculas UFF nº 1308-2 e SIAPÉE nº 1033633-7 ambas do Quadro Permanente da Universidade, para 
exercerem por 4 (quatro) anos, os mandatos de Coordenadora e Sebcoordenadora, respectivamente, do Curso de 

Especialização, a nivel de Pós-Graduação, em Hematologia Clinica, realizado pelo Departamento de Medicina 

Clintca. um dos elementos básicos da Faculdade de Medicina, integrante do Centro de Ciências Médicas. 

2 - Esta designação não corresponde a fimção gratificada. 

2 - Publique-se, registre-se e cumpra-se, 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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Portaria nº 25 262 de U3 de tfevercio de 1098. 

EMENTA: Designação, dentre os membros do Colegiado, de 

Protessores de Eusino Superior, para exercerem as funções de 

Coordenador e Subcoordenador do Curso de Especialização, a ntvel 

de Pós-Graduação en Tiadução (francês), realizado pelo lustituto de 

Letras, integrante do Centro de Estudos Gerais. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias € 

regimentais; 

Considerando o que prescreve o Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação, aprovado pela 

Resolução nº 173 de 17 de setembro de 1997, do Conselho de Ensino e Pesquisa; 

Considerando que a tulicação dos Professores pata as Aunções ocorreu em data antertor a publicação 

da Resolução nº 173/97 do Conselho de Ensino e Pesquisa, é 

Considerando finalmente, o que consta do processo nº 23069.04 2008/09 7-99, 

RESOLVE: 

| - Designar, a paíti: de 11 de setembro de 1997, dentre os mesmbrvs do Colegiado, os Professores de 

Ensino Superior FERNANDO AFONSO DE ALMEIDA, da classe de Professor Adjunto, nivel |, matrículas UFF 

nº 19-0 e SIAPE nº 311650-5, e VERA LÚCIA DOS REIS, da classe de Professor Adjunto, nível |, matriculas 

UFF nº 11196-| e SIAPE nº 310960-6, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para exercerem por 2? 

(dois) anos, os mandatos de Coordenador e Subcoordenadora, respectivamente, do Curso de Especialização, a nivel 

de Pós-Graduação, em Tradução (francês), realizado pelo tuslituto de Letras, integrante do Centro de Estudos 

Gerais. 

2 - Esta designação não corresponde a função gralificatia. 

3 - Publique-se, registre-se € cumpra-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 
Reitor 
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Portaria tt” 258263 de 03 de fevereiro de 1908, 

EMENTA: Designação, dentre os membros do Colegiado, de 
Professores de Ensino Superior, para exercerem as finções de 

Coordenador e Subcoordenador do Curso de Especialização, a nível 

de Pos-Graduação em Lingua Espanhola e Literaturas Hispânicas, 

realizado pelo Instituto de Letras, integrante do Centro de Estudos 
Gerais. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais; 

Considerando o que prescreve o Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação, aprovado pela 
Resolução nº 173 de 17 de setembro de 1997, do Conselho de Ensino e Pesquisa: 

Considerando que a indicação dos Professores para as finções ocorreu em data anterior a publicação 
da Resolução nº 173/97 do Conselho de Ensino e Pesquisa: e 

Constderando finalmente, o que consta do processo nº 23069.042009/97-5 |, 

RESOLVE: 

| - Designar, a partir de 11 de setembro de 1997, dentre os membros do Colegiado, os Professores de 
Ensino Superior MÁRCIA PARAQUETT FERNANDES, da classe de Professor Adjunto, nivel 4, matriculas UFF 
nº 6551-0 e SIAPE nº 307008-4, e SUELY REIS PINHEIRO, da classe de Professor Adjunto, nivel |, matrículas 
UFF nº 1139-6 e SIAPE nº 311397-2, ambas do Quadro Permanente da Universidade, para exercerem por 2 (dois) 
anos, os mandatos de Coordenadora e Subcoordenadora, respectivamente, do Curso de Espectalização, a nivel de 
Pos-Graduação, em Lingua Espanhola e Literaturas Hispânicas, realizado pelo Instituto de Letras, integrante do 
Centro de Estudos Gerais. 

2 - Esta designação não corresponde a finção pratificada. 

3 - Pulilique-se, registre-se e cumpra-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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Portaria nº 25.264 de 03 de fevereiro de [UVB 

EMENTA: Iestgunação, dentre os membios do Colegiado, de 

Professores de Ensino Superior, para exercerem as finções de 

Coordenador é Subcoordenador «do Curso de Especialização, a nivel 

de Pós-Graduação em Engenharia de Segurança do Viabalho, 

realizado pelo Departamento de Engenharia Civil, um dos elementos 

básicos da Escola de Engenharia, integrante do Centio Tecnológico. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atubuições legais, estatutárias é 

regimentais; 

Considerando o que prescreve o Regulamento dos Cuisos de Pós-Graduação, aprovado pela 

Resolução nº 173 de 17 de setembro de 1997, do Conselho de Ensino o Pesquisa, e 

Considerando, o que cotista do processo nº 23069.00U03V/98- 24, 

RESOLVE: 

| - Designar, a partir de 23 de dezembro de 1997, dentre os membros do Colegiado, os Professores de 

Ensino Superior OSVALDO LUIZ GONÇALVES QUELHAS, da classe de Professo: Adjunto, nivel |, matrículas 

UFF nº 1461-6 6 SIAPE nº 311564-1, é CLEUMO CORDOVILLE, da classe de Professor Assistente, nivel 3, 

matriculas UFI nº 41]33-7 e SIAPE nº 304900-0, ambos do Quadio Permanente da Universidade, para exercerent 

por 4 (quatro) anos, os mandatos de Coordenador e Subcoordenaror, respectivamente, do Curso de Especialização, 

a nivel de Pós-Graduação, em Engenharia de Segitrança do Viabalho, realizado pelo Depaitamento de Engenharia 

Civil, um dos elementos básicos da Escola de Envenharia, integiaute do Ceutio Tecnológico. 

2 - Esta desiguação não corresponde a finção gratificada. 

3 - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

- + 
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Portarian” 25.265 de 03 de fevereiro de 1998 

EMENTA: Designação, dentre os membros do Colegiado, de - 

Professores de Ensino Superior, para exercerem as funções 

de Coordenador e  Subcoordenador do Curso de 
Especialização, a nível de Pos-Graduação em Educação 

Fisica Escolar, realizado pelo Departamento de Educação 

Física e Despoitos. inlegrante do Centro de Estdos Gerais. 

O REITOR da Universidade Federal Flymincnse, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 

regimentais; 

Considerando o que prescreve o Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação, aprovado pela 

Resolução nº 173 de 17 de setembro de 1907, do Conselho de Ensino e Pesquisa: e 

Considerando, o que consta do processo nº 23069.050049/97-52, 

RESOLVE: 

| - Designar, à partir de 19 de novembro de 1997, dentre os membros do Colegiado, os Professores de 

Ensino Superior LUIZ TADEU PAES DE ALMEIDA, da classe de Professor Adjunto, nivel 4, matriculas UFF nº 

6018-7 e SIAPE nº 306552-8, e WALDYR LINS DE CASTRO, da classe de Professor Adjunto, nível 4, 

matriculas UFF nº 6040-4 e SIAPE nº 306573-1t, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para exercerem 
por 4 (quatro) anos, os mandatos de Coordenador e Subcoordenador, respectivamente, do Curso de Especialização, 

a nível de Pos-Graduação, em Educação Física Escolar, realizado pelo Departamento de Educação Física e 

Desportos, integrante do Centro de Estudos Gerais. 

2 - Esta designação não corresponde a fanção gratificada. 

2 - Publique-se. registre-se e cumpra-se, 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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Pomtasia nº 253 260 de 03 de levereiro de 1OU 

EMENTA: Desiguação, dentre os membros do Colegiado, de 

Protessores de Ensino Superior, para exercerem as funções de 

Couidenador e Subcoordenadora do Curso de lispecialização, a nivel 

de Pós-Graduação em Problemas Ambientais Regionais, realizado 

pelo Departamento de Serviço Social de Campos, micgranto do 

Centro de Estudos Suciais Aplicados. 

O REITOR da Universidade Federal Flumisense, no uso de suas atiibuições legais, estatutárias 

regimentais; 

Considerando o que prescieve o Regulamento dus Cuisos de Pós-Graduação, aprovado pela 

Resolução nº 173 de 17 de setembro de 1947, do Conselho de Ensino é Pesquisa, é 

Considerando, o que custa do processo nº 23069 0078 70/07-lo, 

RESOLVE: 

| - Designar, a partir de 15 de dezembro de 1997, dentre os membros do Colegiado, os Professores de 

Ensino Superior ANGELO MARIO DO PRADO PESSANHA, da classe de Professor Adjunto, nivel |, matriculas 

UFF nº 168-1 e SIAPE nº 311702-1, e RITA MARCIA MONTEIRO PAIXÃO, da classe de Professor Assistente, 

nível 3, matrículas UFF nº 4427-2 e SIAPE nº 305153-5 ambos do Quadro Permanente da Umversidade, para 

exercereni por 4 (quatro) anos, os mandatos de Coordenador e Subcoordenadora, respectivamente, do Curso de 

Especialização, a nivel de Pós-Graduação, em Problemas Ambientais Regionais, realizado pelo Departamento de 

Serviço Social de Canipos, integrante do Centro de Estudos Soctais Aplicados. 

2 - Esta designação não corresponde a finção gratificada. 

3 - Publajue-se, registre-se é cuinpra-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNI:S 

Reitor 

——— 4 ————
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Portaria nº 25267 de 03 de fevereiro de 1008 

EMENTA: Designação, dentre os membros do Colegiado, de 
Professores de Ensino Superior, para exercerem as funções 

de Coordenador e Swbcoordenador do Curso de 

Especialização, a nível de Pós-Graduação em Políticas de 

Saúde Pública, realizado pelo Departamento de Serviço 

Socinl de Campos, integrante do Centro de Estudos Sociais 
Aplicados. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribnições legais, estatutárias e 
regimentais; 

Considerando o que prescreve o Regulamento dos Cursos de Pós-Gradração, aprovado pela 
Resolução nº 173 de 17 de setembro de 1907, do Conselho de Ensino e Pesquisa; e 

Considerando, o que consta do processo nº 23069.050109/97-69, 

RESOLVE: 

| - Designar, a partir de 28 de novembro de 1907, dentre os membros do Colegiado, os Professores de 
Ensino Superior ANGELO MÁRIO DO PRADO PESSANHA, da classe de Professor Adjunto, nivel 1, matriculas 
UFF nº 168-] e SIAPÉ nº 311702-1, e GERALDA FREIRE MARQUES BELLO DE CAMPOS, da classe de 
Professor Titular, matriculas UFF nº 6623-] e SIAPE nº 307075-1, ambos do Quadro Permanente da Universidade, 
para exercerem por 4 (quatro) anos, os mandatos de Coordenador e Subcoordenadora, respectivamente, do Curso de 

Especialização, a nível de Pós-Graduação, em Politicas de Saúde Pública, reafizado pelo Departamento de Serviço 
Social de Campos, integrante «lo Centro de Estudos Sociais Aplicados. 

2 - Esta designação não corresponde a função pratificada. 

3 - Pulitique-se, registre-se e cumpra-se, 

LUIZ PEDRO ANTUNES 
Reitor 
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Ponaria nº 25.265 de 03 de tevereiro de [9VB. 

EMENTA: Designação, dentre os membros do Colegiado, de 

Professores de Ensino Superior, paira exercerem as fiinções de 

Coordenador é Subcoordenador do Curso de Especialização, a nível 

de Pós-Graduação em Gestão pela Qualidade Total, realizado pelo 

Departamento de Engenharia Civil, um dos elumentos basicos da 

Escola de Engenhana, integrante do Centro Tecnológico 

O REITOR da Univastdade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estalutatias é 

regimentais; 

Considerando o que prescreve o Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação, aprovado pela 

Resolução nº 173 de 17 de setembro de 1997, do Conselho de Ensino e Pesquisa, 

Considerando que a indicação dos Professores para as funções ocorreu em data anterior a publicação 

da Resolução nº 173/97 do Conselho de Ensino e Pesquisa, é 

Considerando finamente, o que consta do processo nº 23009 UU0U38/08-6], 

RESOLVE: 

| - Desiguar, a partir de 14 de julho de 1997, dentre os membros do Colegiado, os Professores de 

Ensino Superior OSVALDO LUIZ GONÇALVES QUELHAS, da classe de Professor Adjunto, nivel 1, matriculas 

UFF nº 1461-6 e SIAPE nº 311563-), e JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, da classe de Professor 

Adjunto, nível 1, matriculas UFE nº 12311-9 e SIAPE nº 1109027-7, ambos do Quadio Permanente da 

Universidade, para exercerem por 2 (dois) anos, os mandatos de Courdenador e Subcoordenador, respectivamente, 

do Curso de Especialização, a nível de Pós-Graduação, em Gestão pela Qualidade “Total, realizado pelo 

Departamento de Engenharia Civil, um dos elementos básicos da Escola de Engenharia, integrante do Centro 

Tecnológico. 

2 - Esta designação não corresponde a função giatiticada 

3 - Publique-se, registre-se e cumpia-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

——— 0 
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Ponaria nº 25269 de 03 de fevereiro de 1008, 

EMENTA: Designação, dentre os membros do Colegiado, de 

Professores de Ensino Superior, para exercerem as funções 

de Coordenadora e Subcoordenador do Curso de 
Especialização, a nivel de Pos-Graduação em Gerontologia e 
Geriatria, realizado pelo Departamento de Medicina Clinica, 
um dos elementos básicos da Faculdade de Medicina, 

integrante do Centro de Ciencias Mérlicas. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribiições legais, estatutárias e 
regimentais; 

Considerando o que prescreve o Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação, aprovado pela 
Resolução nº 173 de 17 de setembro de 1997, do Conselho de Ensino e Pesquisa; 

Considerando que a indicação dos Professores para as funções ocorreu em data anterior a publicação 
da Resolução nº 173/97 do Conselho de Ensino e Pesquisa; e 

Considerando finalmente, o que consta do processo nº 23069.030862/97-19, 

RESOLVE: 

| - Designar, a partir de 24 de junho de 1997, dentre os membros do Colegiado, os Professores de 

Ensimo Superior VILMA DUARTE CAMARA, da classe de Professor Adjunto, nível 4, matriculas UFE nº 2294-4 
e SIAPE nº 203326-0, e SERAFIM FORTES PAZ, da classe de Professor Assistente, nível 3, matrículas UFF nº 

11831-Ge SIAPE nº 310662-2, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para exercerem por 2 (dois) anos, 
os mandatos de Coordenadora e Subcoordenador, respectivamente, do Curso de Especialização, a nível de Pós- 

Graduação, em Gerontologia e Geriatria, realizado pelo Departamento de Medicina Clínica, um dos elementos 

basicos da Faculdade de Medicina, integrante do Centro de Ciências Médicas. 

2 - Esta designação não corresponde a função gratificada 

3 - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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Portaria né 25.274 de O4 de fevereiro de 1998 

EMENTA. Designação dentre os eleitos através de listas triplices, de 

professores integrantes da carreita do Magistério Superior, 

para dtrigivem, com mandato de 2 (dois) anos, como Chefes e 

Subclefes, iespectivamente, os Departamentos que são 

elementos básicos das Unidades que mtegram o Centro de 

Ciências Médicas. 

O REITOR da Univeisidade Federal Eluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias & 

regimentais, € 

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º é 2º do artigo Id, é 0 artigo 17 do Estatuto, 

Considerando as prescrições contidas nos Antigos 33 e 37 do Regimento Geral da Universidade, 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais-RÕCE, aprovado pela 

Resolução nº 104 de U3 de dezembro de 1997, do Conselho Universuário. 

Considerando o resultado da consulta à comunidade Universitária, com o objetivo de identificar as 

preferências com respeito a escolha dos Chefes e Subchefes de Departamentos de Ensino; 6 

Considerando, finalmento, o que mais consta dus processos nºs 23064.000252/08-81, 

23069.050191/97-40, 23069.050189/97-06 : 23069. 0300 /3/08--1, 

RESOLVE: 

| - Designar, dentre os eleitos através de listas triplices, os professores Integrantes da carreira do 

Magistério Superior, adiaute relacionados, pura como Chefes e Subchefes, dirigirem, com mandato de 2 (dois) 

anos, os Departamentos que são elementos básicos, respectivamente, do Instituto Biomédico, da Faculdade de 

Veterinária e da Escola de Enfermagem, unidades integrantes do Centro de Ciências Médicas 

EPARTAMENTO DE MORFOLOGIA (MIMO) 
e ig ig pj pg a mi  —— mi o cmi ra     

Chete, TARCISIO KIVELLO DE AZEVEDO, da classe de Professor Violar, matriculas ULFF nº 

5284-9 e SIAPE nº 63 7900-1. 

a o o e e a 
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matrículas UFF nº 8008-9 e SIAPE nº 308255-4. 

Subchefe: ADÃO ONOFRE DOS SANTOS, da classe de Protessor Adjunto, nível 4, matriculas UKF 

nº 2229-8 e SIAPE nº 303268-9 
  

matrículas UFF nº LIB4I-6 e SIAPE nº 310674-7.
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(Continuação da Portaria nº 25.274 de 04 de fevereiro de 1998) 

Subchefe: VILMA APARECIDA DA SILVA, da classe de Professor Adjunto, nível 4, matriculas | 

UFF nº 6937-0 e SIAPE nº 307342-1. 

DEPARTAMENTO DE ZOQTECNIA (MZO) 

Chefe: ANTONIO PRIETO DOURADO, da classe de Professor Adjunto, nivel 4, matriculas UFF nº 

6527-8 e SIAPE nº 306987-6. 

Subchefe: DIOGO FERNANDES BRAGA, da classe de Professor Titular, matriculas UFF nº 735]-5 
e STAPE nº 307704-6. 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DOS ALIMENTOS (MTA) 

Chefe. HENRIQUE SILVA PARDI, da classe de Professor Adjunto, nível 4, matriculas UFF nº 
2080-6 e SIAPE nº 11220-1. 

oubchefe; GERALDO ABREU DE OLIVEIRA, da classe de Professor Adjunto, nivel 4, matrículas 
UFF nº 6369-8 e SIAPE nº 10440-9, 

DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTOS DE ENFERMAGEM E ADMINISTRAÇÃO (MFE) 

Chefe: ZENITH ROSA SILVINO, da classe de Professor Assistente, nível |. matrículas UFF nº 533- 
Ge STAPÉE nº 63002087-0, 

Subchefe; BÁRBARA POMPEU CHRISTOVAM, da classe de Professor Auxiliar, nivel 1, 
matriculas UFF nº 6005-3 e SIAPE nº 1081203-1. 

2 - Publique-se. registre-se e cimpra-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

cem 4) jin maio dat  
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Portaria nº 25,275 de O4 de fevereiro de 1998 

EMENTA: Designação dentie Os eleitos através de listas 

tríplices, de professores integrantes da carreira do Magistério 

Superior, para dirigirem, com mandato de 2 (dois) anos, 

cono Chefes é  Subclcts,  respecivamente, Os 

Depattanientos que são elementos basicos da Faculdade de 

Direito, integrante do Centro de Estudos Socius Aplicados. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatulárias € 

regimentais; € 

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 4, é o artigo 17 do tistatuto; 

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 « 37 do Regimento Geral da Universidade, 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais-ROCE, aprovado pela 

Resolução nº 104 de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário: 

Considerando o resultado da consulta à comunidade Universitária, com o objetivo de idenuticar as 

preferências com respeito a escolha dos Chefes e Subchefes de Departamentos de Ensuto, é 

Considerando, finalmente, O que mais consta do processo nº 23009.000250/98 -56, 

RESOLVE: 

|- Designar, dentre os eleitos através de listas tríplices, Os professores integrantes da carreira do 

Magistério Superior, adiante relacionados, para como Chefes é Subchefus divigirem, com mandato do 2 (dois) anos, 

os Departamentos que são elementos básicos da Faculdade de Direito, vinculada diretamente ao Centro de Estudos 

Sociais Aplicados: 

DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO (SDB) 
Pr O fieis   

  

Chefe: WANIR DA SILVEIRA E SILVA, da classe de Professor Auxiliar, nivel 2, matrículas URI nº 

369-3 e SIAPE nº 197422-9. 

Subchefe: MARIA LUCIA FREIRE ROBOREDO, da classe de Professor Assistente, nivel |, 

matriculas UFF nº 11249-6 e SAPLE nº 310310-5, 
  

DEPARTAMENTO DE DIRELTO PRIVADO (SDV) 
—   
    

Chefe: ANTÔNIO PLAS TINA, da classe de Professor Assistente, nivel 2, mutriculas UFF nº 1953-] 

e STAPE nº 303038-4, 

o rm O e jam 1 

1L194-6 e SIAPE 1º 63 10800-2. 

2 - Publique-se, registe-se € cinbipia-se. 

LUH Z PEDRO AN EFUNtES 

Reitor 

+ 
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Parte 3: 

RELAÇÃO DAS DIÁRIAS DO DIA 04/07/08 

MSM NTE IME DE ICE DMD DEM DORME ME DE EM MEME DD ENEM DE MM 

ent FREI HORE PO REMEPICTARIL drteit) nEPIn EM TAB UE GLS TIA) Saia RETURN 15 LP TNTÁL 

eva EHOPRIIA. ORNE Cro dr NM EEN Na 

apra par GR CRISTIANO ASARALO (O AA AB NETO HS MS/0% QU HIRALEMA Dr IPk ELOPIGA À O 

(eo CAME ANTONLO ME HA ALVCR/DE 19/00/88 Cd MP, ef 

MASC EDA-DA RITARMO VAL EHLA FESRETRÁ Ato MED Br 7/5 01 HIRALEHA O9:0P IPA MORIPR dC 

Ne SANTO ANIUHIO (4 FA LiZO0/ME AIEA ed 309,04 

vero EHPRABgD Supra  PREAE  - JECAURIV O ud 

AGRON04-0R VARA HBRGES HOPETRA FRIAS, FROAÇ HE Mt/95 08 LTAPERIHA ftr00/06 dAfOC/SR 4 240,9! 

150006/07-28 MARLIN RRDRIGUES PESCUES) SILVA PRUAL PROAC UM E/S DL ANGRA IS RETO Hino) dao dd e00, 48 

OPORDN/08- CH GMITA MARIA CALMA HARE PRNAÇ FROM HH MZCL Of ANGRA US REDE AMY AOUIDE 3 | 200, 48 

CRON00/09-00 SELBA REGINA SANTAS HE ME TUEIRA PRAAL PROBC NE GH 01 MALHE - A0e/9B IAOPIS dd 80,30 

ver HREEHO. CAMPONRAL  HaHALE = CER PROP, ve 

CSABONZOS SE QILLEAM DAMBNE DL ALLA Hess Mott HEM 475 01 CAPARAN NS/MUBR iymrih 5 4 377,96 
Sudo de= MHEFLA HAIA ABRE E vARRNS HA TANE Hans NG 01775 MA CAPARAN NORA EMO 4 4d 377,9 

Co NOTAS PESA 
ERA: 226,0 

HILDEBRAND DE SOUZA CRUZ 

Coord. da Proplan/PLA 
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ANENOS 

ORIENTAÇÃO DE SERVIÇO DCF n2 001/98 

Visando melhor atendimento às solicitações de Suprimento de Fundos, controle, execução da veiba 

recebida e prestação de contas, a partir desta data, fica determinado o seguinte: 

|) Cada Unidade/Setor/Depaitamento devera enviar memorando à «reção do DCF, 

cadastrando no máximo 2 (dois) servidores para recebimento de Suprimentos de Fundos. Deverá ser informado 0 

Setor, nome completo do servidor, CRE, matrículas UFK e SIAPÉE, cargo, Hunção é teleturtes para contato. 

“ O memorando enviado, deverá conter todas as informações acima solicitadas. 

+ Somente estes servidores, devidameute cadastrados, poderão receber supttimentos de hundos. 

* Este cadastro tem o intuito de identificar com amais facihdade o setor solicitante do 

suprimento e facilitar possíveis necessidades de contatos comi O suprido, agilizando a concessão e u prestação de 

contas dos suprimentos de fundos. 

2) Na realização de despesas com filmes e revelações tulográficas, as prestações de contas 

devem ser acompanhadas de justificativas e discinninação do evento, se for O caso. 

3) Fica proibido a aquisição de material existente no Almoxaritado Central, sujedando-se O 

suprido à devolução da quantia ttilizada indevidamente. 

* O suprido «deverá apresentar declaração emitida pelo proponente, afumando à inexistência 

do material no almoxarifado 

4) À prestação de contas do suprimento de fundos «deverá ser apresentada imprcterivelmente 

até a data estipulada pelo setor competente. 

* Para prorrogação deste prazo tixado, «leverá haver solicitação formal, e justificativa, por 

parte do proponente, ao Sr. Ordenador de Despesas, que a julgará. 

* Os atrasos nas prestações de contas, estarão sujeitos à Tomadas de Contas Lspecial, « 

ainda: 
- Para os atrasos superiores à 15 (quinze) dias, o servidor ficará suspenso de receber 

suprimentos de fundos por um periodo de 3 (três) meses. 

- Para os atrasos superiores à 30 (truta) dias, O servidor ficara suspenso de receber 

suprimentos de fundos por um periodo de 3 (cinco) meses. 

- Sendo reincidente em atraso de prestação de contas, o servidor ficará suspenso de receber 

suprimento de fundos durante aquele exercicio
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- O setor que liver um servidor suspenso, somente ficará com o contro servidor para receber 

suprimento de fundos. 

- Enquanto o suprimento de fundos estiver em exigência, aquele setor permanecera impedido . 

de receber suprimento de fundos. 

5) Todas as notas fiscais devem ser emitidas em nome da Untversidade Federal Fluminense e 

conter o carimbo de PAGO, não sendo admitidas qualquer tipo de rasura. 

6) Na prestação de contas, as notas fiscais deverão ser apresentadas por ordem de efetuação 

das despesas. 

7 O “atesto” devera ser escrito por extenso e ser devidamente identificado, conforme 

prescreve a Orientação de Serviço DCF nº 001/97. 

8) As demais legislações permanecem em vigor, revogando-se as disposições em contrário, 

Niteroi, 02 de janeiro de 1998 

MIRIAM ASSUNÇÃO DE SOUZA LEPSCH 
Diretora do Departamento de Contabilidade e Finanças 

Visto: 

JOSE FRANCISCO DA CRUZ 
Pro-Reitor de Planejamento em Exercicio 

   


